
OBJETO: Sistema de Registro de Preços para Contratação de empresa especializada

para futura e eventual aquisição e fornecimento parcelado de Materiais de

L,xpedientes para âtender a demanda do Fundo )lunicipal dc Assistência Social c

seui Partícipes., conforme especiÍicações rnínimas. quantitativos e dernais condiçõés

constanles do ANEXO I - Termo de Referência, do Edital;

ESTAOO DE SERGIPE
MUNICíPIO DE PACATUBA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PRXGÃO ELETRÔNICO SRP N" O7l2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇO n" 1912022

Aos 04 dias do mês de Julho do ano de 2022, O FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PACATUBA. iNSCritO NO CNPJ SOb N" '14.797.770/OOOI'

ll, com sede à Praça 3l de março, 39, - Centro - PACATUBA - Sergipe , neste ato

representada pela §ua Gestora, SÉ. FAUSTILENE MELO SANTOS, brasileira, maior'.

,.Àidrnt. e domiciliada nesta Cidade. dorâvante denominado sintplesmente ORGAO

GERENCIADOR, C O FUNDO MUNICIPAI DE SAÚDE DE PACATUBA

denominado órgào participantc e a LAIS WLIANE BORGES DF:' ALMEIDA COSTA'

inscrita no cNPJ sob o nr. 40.875.65210001-94. com sede na Praça coronel João

Femandes de Brito. n.930, loja t e 2. Bairro centro. Propriá/SE, CEP:49900-000. reste

ato. representada pelo Sr(a). LAI§ WLIANE BORGES DE ALMEIDA C()STA'
(brasileira), lcasada), (empresária), poÍador da cédula de identidade RG 3636288-3-

ÀSplSg. inscrito no CPF/MF sob o no 067.932.325-25, residente e domiciliado na Rua

padre Luiz Henrique, n" 278. Andar l, Bairro Fernandes. Propria/SE. CEP:49900-000, e.

daqui por diantc, denominada simplesmente FORNECFDOR REGISTRADO'

resãlvem na forma da pela Lei Fcderal no 10.520, de 
'17 dejulho de 2002. e suas alterações

e, subsidiariamente. pela Lei Federal n' 8.666, de 2l de junho de [993, e alterações

posteriores. firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS' cuja minuta Íbi

cxaminatla pcla Asscssoria Juridica do Município. quc ernitiu scu parecer, confirmre o

parágraÍ'o único do aíigo 38 da Lei no 8.666, de 1993. rnediante as seguinles condições:

1. DO OBJETO

I .1. A presente Ata tem por objero o sistema de Registro de Preços para contratação de

"mpr"ra "rpeciulizada 
para futura e eventual aquisição e fornecimento parcelado de

M4eriais de Expedientãs p.ua âtender a demanda do Fundo Municipal de Assistência

Social e seus participes., cànÍbrme especificaçôes e exigências estabelecidas no anexo I

do Edital do pregãó Eletrônico SRP n' 0712022 e Anexo I desta Ata de Registro de

Preços;

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico

para Registro de Prel,:: i 07 2022 e seus Anexos, o qual e parte integrante e

co-pletientu., vinculando-se. ainda, a proposta do Fomecedor Registrado'
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ESTADO DE SERGIPE
MUNtcíPto DE PACATUBA

FUNDo MuNtctpAL DE ASstsrÊNcrA soctAL
r. na vrcÊNcIA DA ATA

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de l2 (doze) meses. a contar da
data de sua assinatura.

4. Do PREÇO

4.1. Os preços registrados são R§ 47.81l,00(Quarenta e Sete Mil Oitocêntos e Onze
Reais), conforme Arexo I.

4,2. A qualquer tempo. o prcço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual
redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os

Fomeccdores registrados para negociar o novo valor.

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do I'omecedor detentor da Ata e a
pesquisa de rnercado efetuada pelo Orgào Gerenciador a época da abertura da proposta.

bem como eventuais descontos por ela concedidos serào sempre mantidos, inclusivc se

houver prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços.

.1.2.1 Caso o fomecedor registrado se recuse a baixar os seus preços. o Orgào Gerenciador
poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociaçào e
convocar os demais fomecedores visando a igual oportunidade de negociação.

4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não scrâo

reajustados para maior, ressalvada a supeweniência de normas federais aplicáveis a

espécic.

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. O Orgào Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e

administração da presente Ata.

6. DO CANCltt.AMr,lNTO DO RECIS',TRO DE PRI,IÇOS

6. 1. A empresa registrada terá o seu registro cancelado quando

a) descumpúr as condições da Ata de Registro de Preços;

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se

superiores aos praticados no mercadoi
c) houver razoes de interesse público.

lornarern

6.2. C) cancclamento de registro, nas hipóteses prcvistas, assegurados o contraditório c a

ampla defesa. será fonnalizado por despacho da Secretária Municipal de Ação Social de

PACATUBA - Sergipe.
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FUNDo MUNIcIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

6.3. O fomecetior poderá solicitar o cancelanrento do seu registro de preço na ocorrência
de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução. decorrentes de caso

fortuito ou de forca maior devidamente comprovados.

7. DA DIVULGAÇÃO DO EXTRATO DA 
^TA 

DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa

Oficial, na forma prevista no Art. l5 § 2" da Lei n' 8.666193, até o quinto dia útil do mês

subseqüenle ao de sua assinatura.

8. DAS OBRIGAÇÔES DO ÓNCÀO Gf,,RENCIADOR

8.1. São obrigaçôes do órgão gerenciador:

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:

II - prestar, por tneio de seu representânte, as informações necessárias. bem cotno

atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;
lll - emitir pareceres sobre atos relativos a execuçâo da ata, em especial' quanto

ao acompanhamento e fiscalização do fornecimento, a exigência de condições

estabelecidas no Edital e a proposta de aplicação de sançôes;

IV - assegurar-se do fiel cutnprimento das condições estabelecidas na ata. no

instrumcnto convocatório e seL§ anexos;

V - assegurar-se de que os preços registrados são os mais vantajosos pal'a a

Administraçâo, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado:

VI - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços

registrados e a aplicação de penalidades por descumpdmento do pactuado nâ Atâ de

Registro de Preços;
VII - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo forneoedor

Registrado;
VIII - a fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador nâo excluirá ou reduzira a

responsabilidade do fomecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos

fomecimento.

9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO

9, 1. São obrigações do fomecedor registrado:

I - manter, durante a vigência da ata de registro de preço, a§ condições de

habilitação exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços:

II - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execuçào do objeto

da Ata de registro dc preços:

lll - atender aos chamados do Orgão Gerenciador, visando efetuar reparos em

eventuais erros cometidos na exeoução do o§eto da ata de registro de preços;

IV - abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de

preços sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador.
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICíPIO DE PACATUBA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

IO. DO FORNECIMENTO

10.1. O lornecimento dos materiais licitados será realizado em conformidade coln as

solicitaçôes da Secretaria responsável, e o fomecimento deverá ser realizado na sede do

l'undo de Saúde de PACATUBA - Sergipe e conforme detalhamento nô tenno de

rcferência do edital.

I 0.2. A não entrega no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito do licitante

à inclusão dos seus preços no sistema de registro. sem prejuízo das sanções previstas no

ârt. 8l dâ Lei n' 8.666/93.

10.3. O prazo de entrega é de até 5 (cinco) dias contados do recebimento da nota de

empenho pela ADJUDICATARIA.
10.4. Os materiais contidos neste Termo de Referência dcvem ser entregues no FUNDO

MI-.INICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, sito à Praça 3l de março, 39 - Centro -
PACATUBA.
10.5 Os materiais deverão ser entregues. de forma a permitir completa segurança

durante o transporte.
10.6 No caso dos materiais entregues não atender as especificações do Edital e seus

Anexos a ADJUDICATÁRIA deverá providenciar a substituição do mesmo no prazo

rnáximo de 48 (quaÍenta e oito) horas, contados do recebimento da comunicação expedida

pela Autoridade Competente, sob pena de aplicação das penalidades estabelecidas na ata

de registro.
10.7 Os materiais serão recusados se entregue com as especificações diferentes das

contidas na proposta da empresa vencedora da licitação:
10.8 O ràceÚimento dos materiais será provisório, para posteriores testes de

conformidade, verificação das especificações técnicas deste Termo de Referência c da

proposta comercial;
I O.ô para os casos omissos deverão serem seguidas as determinaçôes contidas no Edital

e Termo de referência;
10.10 A não substituição dos materiais recusados dentro do prazo implicará a anulação

da ata de registro, sem pÍejuízo da aplicação das sanções cabiveis;

I 0. I I A obrigação do fomecedor registrado em relação à entrega será considerada como

atendida somãnte após o ACEITE FINAL por parte da equipe técnica do órgão

gerenciador:
tO.t2 Tndo pÍoduto entregue deve apresentar certificado de garantia'

II. DO ACOMPANILA,MENTO E DA FISCALIZAÇAO

1l.l Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n' 8.666/93' fica designado o(a) S(a)'

GETMA HONORÂTO DE SOUZA, lotado(a) na Secretaria Municipal dc

Adntinistração. para acompanhar e fiscalizar execução da presente Ata de Rcgistro de

Prcços. c a.Sra. LEIOIENE SILVA SANTOS, lotada na Secretaria Municipal de

Assistência de pacatuba e o Sr. ERIBALDO BISP0 FILHO, lotado no Altnoxarifado

da Secretaria Municipal de Saúde, para Acompanhar, fiscalizar e atestar a execttçiio

dos serviços prestados .
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E§TADO DE SERGIPE
MuNtcíPto DE PACATUBA

FUNDo MUNIcIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
ll.2 A fiscalização de que trata este item, não exclui nem reduz a responsabilidade

da Iicitante vencedora pelos danos causados à Prefeitura ou a terceiros. resultzrnte

de ação ou omissão, culposa ou dolosa, de quaisquer de seus empregados ou
pÍepostosi

11.3 A empresa vencedora deverá manter pÍeposto, aceito pela Administraçâo.
durante o período de vigência do contrato, para representá-la-

I2. DAS PENALIDADES

a) Se a Adjudicatária, dentro do prazo de convocação. não receber a Ordenr de

fomecimento, recusâr'. ..r a ibmecer o objeto liciudo, apresentar documentação tàlsa

exigida para o certame, ensejar o retardamcnto da execução do seu objeto. nâo mantiver

a proposta, comportaÍ-se de modo inidôneo ou cometer fraude Íiscal, ficará impedida de

licitar e contratar com a Administraçào. pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuizo

das multas previstâs neste Instrumento e demais cominações legais:

b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, enos de execução. mora

no fomecimento e instalação, a empresa registrada, as scguintes sançôes:

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis:
lI) mutta de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo aÍaso injustificado

na instalaçâo, sobre o valor registrado em atraso;

III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco pôr cento) pelo não

fomecimento do objeto deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente do Registro:

IV) rnutta de 0.5% (zero virgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento

de qualquer clausula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos

antcriores, sobre o valor registrado em descumprimento, conÍada da comunicação do

órgão gerenciador (via intemet, fax, correio ou outro). ate cessar a inadimplência;
V) suspensão temporária de partictpar de licitação e impedimento de contl'atar

com o Fundo de Assistência Social de PACATUBA;
VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar cotn a Administraçào

Publica enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja

promovida a reabititaçào. na forma da Lei. perante a própria autoridade que aphcou a

penalidade.
VII) após o 20" (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito dc

recusar a execução. de acordo com sua conveniência c oportunidade. cotnunicando a

adjudicatária a perda dq interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do

objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas ncste

Instrumento.
Vlli) a inadimplência da empresa registrada, independenlemente do transcttrso do

prazo estipulâdo na alinea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse do

àrgão gerenciador e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá

implicar a imediata rescisão ou sancelamento desta ata, com a aplicação das penalidades

cabiveis;
IX) ocon'rda a rescisão pelo motivo retrocitado, o ÓnCÀO CERENCIADOR

poderá contralar o remanescenle mediante dispensa de licitação, com lulcro no afl. 24,

XI. da Lei Federal no 8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e as

t)
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOGIAL

mesmas condições oferecidas pela licitante vencedora, ou adolar outra medida legal para
lomecimento ora registrados:

X) quando aplicadas as multas previstas. mediante regular processo
administrativo, poderào elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro do órgão
gerenciador, por ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos Arts. 368 a
380 da Lei no 10.406, de l0 dc janeiro de 2002 (Código Civil);

Xl) na impossibilidade de compensação, nos termos da alinea anterior ou,
inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pelo ÓRGÃO CERENCIADOR, ou,
ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensação de valores, a

ADJUDICATÁRIA será notificada a recolher aos cofres do Erário a importância
remanesccnte das multas aplicadas, no prâzo Máximo de l0 (dez) dias. contado da data
do recebimento, pela ADJUDICATÁRIA, do comumcâdo formal da decisão dcfinitiva
dc aplicação da penalidade. sem prejuizo das demais sanções legais cabíveis.

XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadÀs cumulativamenre, ou nào,
de acordo corn a gravidade da infração;
XIII) O valor Máximo das multas nào poderá exceder, cumulativamente, a

lO%(dez por cento) do valor registrado;
XIV) Neúuma parte será responsável perânte a outra pelos atrasos ocasionados

por motivo de forca maior ou caso fortuito-
XV A multa, aplicada após regular processo administrativo. devera ser recolhida

no przlzo Máximo de l0 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso. será cobrada
judicialmente.

XVI) As sanções previstas nesta CLAUSULA sào autônomas e a aplicaçâo de
uma não exclui a de outra e nem impede a sobreposiçâo de outras sançôes previstas na

Lei Federal no 8.666. de 2l de juúo de 1993, com suas alteraÇões.

XVII As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do dircito de

defesa. após notificação endereçada à ADJUDICATÁRIA, assegurando-lhe o prazo de 5

(cinco) úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior. nos tem.ros

da lei.

13. DA PUBLICAÇÃO
13.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na

lmprensa Oficial, na forma prevista no Art. 15 § 2'da Lei n' 8.666/93' até o quinto dia

ütil do mês subseqüente ao dc sua assinatura

14. DAS DISPOSIÇOf,S GERAIS
14.1. Independente de sua transcriçào, o edital e seus anexos, principalmente a proposta

tle preço ê os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fornecedor

Registrado no pregão fará parte desta Ata de Registro de Preços'

15. DO FORO
15.1. Para dirimir, na esferajudicial' as questões oriundas da prcsente Ata de R€gistro de

Preços será competente o ioro da Comarca do Municipio de PACATUBA' estado de

ergipe.
E para firmeza e como prova tle assirn haverem, entre si' ajustado' foi lavrada a

,"r.n,. uL d..agistro de preçoi que, li<ia e achatla conforme. e assinada em 3 (três) vias.
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ESTADO DE SERGIPE
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de igual teor e forma, pelos signatríLrios deste instrumento e pelas testemunhâs âbaixo
nomeadas. tendo sido arquivada urn via na Comissão pemtanente de Licitaçào deste
Município.

PACATUtsA/SE, 04 de Julho de 2022.

FT]NDO MUNICIPAL DE ASSIS CIA SOCIAL DE PACATUBA
FAUSTII,I]NE MELO SANTOS^.^()fgao ( rCrcnclad()r

D
ROSI\: NTA BAT STA NTONTE I,ENIOS

Gestora do FMS
Orgào participante

IAISWLIANE BOÀGEs DT ALMÊIOA COsIA.(PT N',
067 912 325-1ç.ômêÍ. jálrrôlor.hrôÍrí,Ehri côh

LAIS WLIANE BORGES DE ALMEIDA COST.A,
Lais Wliane Borges dc Almeida Costa

FORNECEDOR REGISTRADO

TES U\HAS:
LLD

No
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FUNDO MUNTCTPAL DE AçÃO
SOCIAL E DO TRABALHO DE

PAGATUBA/SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N'19
PREGÃO ELETRÔNICO NO 7 12022

PROCESSO LICITATÓRIO 7

No dia 04 de Jllho de 2022, no(a) FUNOO HUN|C|PAL OE AçÃO SOCTAL E DO TRABALHO DE PACATUBA/SE , ns.rito(a) no CNPJ
14.797.774nú1-'11, @m sed6 à R aRNALDo GARCEZ n' 28s CEP 4997G.000 - Pacatuba-SE nostê ato l€galmenrê reprê§entado por FAUSTILENE

ELO SANTOS, po.tador do CPF n" 2762095353,1, RESOLVE regstrar píeços pâra eventlal aquisição em face da apresentaçáo dâ{s)proposta(s) da(s)

êmpresa(s) abaixo qLraliÍcadâ(s):

Fornêcêdor: LAIS WLI,ANE BORGES DE ALMEIDA COSTA CNPJ: 40.875.652000í.C1

Roprossnbnte: l.AlS WLIANE BORGES OÊ ALIVEIDA COSTA

T.l.íonôr (79) 3322-a437

Emall : corneroaltricolordaseía@qmail.coÍr

End€íEço: PRAÇÀ CEL. JOÁO FERNANDÉS DE ERITTO. 930 - CENTRO, Propná - SE - 4990G000

It6m Descílçáo Ouantidade. Unidade Marca

ALFINETE. UTILIZÀOO PARA

MAPAS; CO[,] CABEÇA

PLÁSTICA NÚMERO 1; 5 À,IM;

CABEÇA PúSÍICA NA CORES

VARIADAS: EM AçO NIQUEL CX

50 UND

20.00 cx GASFER GASFER

20.00 PcÍ ÍoPz ÍoPz

16,00 UND

600.00 PcT ART POP ART POP

40.00 uNo BRW BRW

34,00 cx

ValorTotal

RS 3.20

RS 5,00 RSSO,OC

RS 7,42 R$4.452.00

RS 9.37 R$37.1.80

R$ 20.00 R$680.00

Totál: R!47.811.00

Prcao UnlláÍlo

RS 3.20

ALI\,IOFADA PARA CARIMAO _

COR PRETÀN.04, TAMPA

PLANA. ABERTURA ['AN UAL

SEM FECHO, VALIDADE À,líNIMA

3 ANOS A CONTÂR DÀ DATA OE

ENTREGA

ALGOOÃO EM BOLA,

CONFECCIONADA EM
ALGODÃO HIDRÔFILO, COR

BRANCA. ABSORVENÍE E
NEUTRO. EMBALADO EM

PACÔTE CÔNTENDO 1OO

GRÂI\,4AS.

CANEÍÂ MARCATEXTO, PARA

GRIFÀR E I\,IARCAR. PONÍA
FACETADA NA COR VERDE

FLUORESCENTE - CAIXA C/12
UNIDADES.

3

11

13

BOLA DE SÔPRO COM 50 UNID

- TAM. 07. cores variadas

BORRÁCHA ESCOLAR EM

FORMAÍO PONTEIRA. P/ úPIS
N' 2. úTEX, MAC|A, COR

BRAA]CA CAIXA COM 50

UNIDADE

23

ras mr^N€ 8rxcEs Dl AIMBo^ COíÂ-(PI

(@lidltdddà!Íiogdlon

BRW BRW

@p

(

&ug

2

1
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26

27

30

52

53

,t5

17
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Itêm Descriçáo

CAPA PP OFiCIO PARA

ENCADERNAÇÃO PRETA.
(FUNDO)

CAPA PP OFICIO PARA
ENCADERNAÇÂO
ÍRÁNSPARENTÊ (FRENTE) PCT
COM lOO UNIDADES

CLASSIFICADOR EM PAPEúO
SEM ELÁSTICO, COM O1

GRAMPO PúSTICO, MEDINDO

345X25Ít.

41 COLA PúSTICA BRÁÍ.iCA,

LAVÁVÉL. NÃO ÍÓXICA TUBO
DE 500G, CX C/ 12 UNID

ESPIRAL PARA

ENCADERNAÇÃO. O7IVM,

CAPACIOADE PARA 20 FOLHAS
PRÊTO. PACOTE COM lOO

UNIDADES,

ESPIRAL PARA

ENCADERNAÇÃO, 09iVM.

CÀPACIDADE PARA 50 FOLHAS,

PRETO, PACOTE COIV lOO

UNIDAOES

55 ESPIRAL PARA

ENCAOERNAÇÃO. 17rVrV,

CAPACIDADE PARA 1OO

FOLHAS, PRETO, PACCTE Colvl
1OO UNIDADES.

56 ESPIRAL PARA

ENCADERNAçÂO. 33N,4N,í.

CAPÀCIDADE PARA25O

FOLHAS. PRETÔ. PACOÍE COM

1OO UNIDADES,

Quantidadê. t nidade Marca

500.00 UND GOLLER GOLLER

s00.00 PCT GOLLER GOLLER

800.00 UND POLYCÀRT POLYCART

1s8.00 cx BRW

10.00 UND BRW BR!1

12.00 PcT BRW BRW

350,00 FLS 8RW BRW

CORRETIVO TIPO CANETA 08

ML-

EMBORRACHADO (EVA)

ô00x400x2MM

EMBORRACHADO COM

GLITTER CORES VARIADAS

600x400x2r\.rM

ENVELOPE DE PAPEL TIPO

SACO. COR BRANCA, MEDINDO
11X22CM

Preço Unitário

RS 0.44

RS 0,40

RS 0.35

RS 0.25

00

RS 0.s0 RS2s0 00

RS 2.23 R$1.78.1,00

R$ 16.20 R$2.ss9.60

RS 5.00 RS50.00

RS 3,50 RS42 0C

RS 4,50 R$1.575.00

50 ENVÉLOPE A3 345X45OMM

5í ENVELOPE A4 23OX3OOMM

R568,00

R$10s.00

R542.50

UND

UND

UND

ENVELOPAX ENVELOPAX

ENVELOPAX ENVELOPAX

ENVELOPAX ENVELOPAX

54

9,00 PcT GOLLER GOLLER

9,00 PcÍ GOLLER GOLLER

9,00 PcT GOLLER GOLLER

5,00 Pcr GOLLER GOLLER

4.00 PcT MAXPRINT I\,4AXPRINT

RS970 R587.30

RS 8,65 RS77 85

R$ 16.82 R$ l5r.38

R$ 18 73 RS93.65

R$ 21.í s RS81.60

Total: RS47.811.00

ETIQUETA AUTO.ADESIVA

ÍAMANHO A4, ]VEDINDO 33.9X
101.6MM. PACOTE C/25
FOLHAS.COM 14 ETIQUETAS
POR FOLHA EM 2 COLUNAS.

59

61 0.r2 r>2t<ffi xt (orrdáràràoqNr.6 M

W

I

I

170.00

300,00

170.00

G--
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Itêm Descriçáo

EXÍENSÁO COM 10 MEÍROS E

03 TOMADAS: PLUG COM
PADRÁO BRASILEIRO; PLUG EM
PVC COI\i TER]\.{INAIS EM

LATÃO: CABO FLEXIVEL.

62 EXTENSÁO COM 20 MÊiROS
ÊXIENSÃO COM 20 MÊÍROS E
03 TOMAoAS: PLUG COM
PADRÂO BRASILEIRO: PLUG EM

PVC COI\-,I TERI\,IINAIS EM

LATÀOi CABo FLExIVEL.

Quantidade. Ljnidade Marca

4,OO UND CANAVÊ DANAVE

2,OC UND DAI,iAVE DANAVÊ

30,00 UND ADELARAS ADELARAS

48,00 PCr ADELBRAS ADELBRAS

116,M UND 3M

2O,OO UND tsoÊoR M tsoFoR M

15.0C UNo ISOFOR M ISOFOR M

15,00 UND lsoFoR t4 lsoFoR M

20,00 UND ISOFOR M ISOFOR M

19,00 UND BRW BR\T

144,00 UND VOYAGE

Preço Unitário

RS 35.3s

u

66

R$141.40

RS 68 00 R$136.00

R$ 2,09 RS62 7C

R$ 14,5S R$700 32

R$ 7,80 RS904.80

R$ 3,52 RSTC 40

R$691 R$103.6s

R$ 6,S7 R$134.s5

R$ 3,0.í R56C.8C

R§ 145.00 R$2.755.00

RS026 RS37,4,r

Tolal: RS 47.811.00

FITA ADESIVA ÍRANSPARENTE,

DORSO EM POLIPROPILENO,
MEDINDO sOMIV X 5OM. PCI
cot\,4 05 uNt0.

FITA CREPE EM CORES

VARIADAS, MEDINDO 48[.l|À-1 X
sOM MAÍERIAL DE 1á

OUALIDADE.

FOLHA DE ISOPOR I\,4EDINOO

60x40 NA ESPESSURA DE
'10mm.

FOLHA DE ISOPOR [IEDINOO
60x40 NA ESPESSURA DE

20mm.

FOLHA DE ISOPOR MEDINDO

6Ox4O NA ESPESSURA DE

30mm.

FOLHA OE ISOPOR MEOINOO

60x40 NA ESPESSURA DE smrn

3l\,1

70

71

72

77 GRAMPEADOR DE I\1ESA

GRANOE 23/8 24OFL:

GRÁI\,IPEADC}R OE GRANDE
CAPACIDADE EM AçOi APOIO
DA 8ASÉ E[4 RESINA

ÍERMOPúSTICA ;

DIMENSÔES: 301X84X23, 6MM:
BASE DE FECHAI\IENTO OE

GRAMPO COt\4 POStÇÀO
(GR,AMPO FECHADO), EM AÇOi
MOLA RESISÍENÍE COM
RETRÂÇÃO AUTOMÁICA;

UTILIZA GRAMPÕS 2318 A 2323;
CAPACIDADE PARA GRAMPEAR
ATÉ 240 FoLHAs DE PAPEL
7sG/M?.

LAPIS B. REVÊSÍIDo DE

MADEIRA N"O2

81

LÂrtwLlaN€aoRCEs Dt AIMBOÂao§rÀarr v À!ú&'fr
06,.e32 Dr.2,am.(,ür(orod.ier.ôqh,r.(or 

"TÍ.':i, ri l-.f .-"* *'.,.'- *

VOYÂGE

w'
{»

rás J

FITA ADESIVA COLORIDA

12MMX30t\,{

/'=
§1,='---"---
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Itcm Oêscrição

úPIS PRETo, MAÍERIAL
CORPOiMADEIRA. DUREZA
CARGAi 28, FORLIATOCORPO:
SEXÍAVADO
CARACTERISTICAS

A0ICIONAIS: APONTA0OR,
BORRACHA NO TOPO,
MATERIAL CARGA: GRAFITE

MÀSSA MODELAR,

coMPostÇÂo BÂsrcA ÀGUÁr'

CARBOIDRATOS DE ÔEREAIS E

CLORETO SÓDIO,
APRESENTAÇÃO EM CAIXA

COI.4 6 POTES, C/ 6 UNIDADES,

CORES SORIIDAS,
CARACTERISTICAS OPCIONAIS

SEM MOLDES. VALIDADE 4
ANOS. CARÁCTERÍSTICAS
ADICIONAIS.

PAPEL A4 EXTRA ERANCO-

MATERIAL PAPEL ALCALINO.

COMPRIMENTO 2S7[/lÀ/,

LARGURA 21 OMI\,I, APLICAÇÃO
IMPRESSORA JAÍO TINTÀ

G RAI\,4ATU RA 75G/M', RESMA
cot\,4 500 FLS. cArxA cotr,4 10

Quantidade. Uhidadc Marca

12.00 UND VOYAGE VOYAGÉ

250,00 cx BRW

10,00 PcT GABOARDI GABOARDI

67 00 cx REPORT REPORÍ

50,00 PcT CREPPIL CREPPIL

720 00 UND CREPPIL CREPPIL

20,00 PcT CREPPIL CREPPIL

20 OO UND POLYCART POLYCART

830.00 UND POLYCART POLYCART

P.eço Unitárlo Valor Tolâl

RS 0.68 R$8.16

RS 4,33 R$1.082,50

RS 5,OO RSs0.00

RS 229,00 R$15.343.00

R$ 53,00 R$2.650.00

RS 1 00 R$720.00

R$ 23,66 R$473.20

RS 8,20 RS164.00

RS 5,50 R$4.565,00

PALITO DÉ CHURRASCO EM

I\,4ADEIRA (PACOTE CON1 1OO

UNIDADES)

89

97

100

103

107

90

96 PAPELCELOFANE PP AZ 85 X

1 OO PACOTE COM 50

UNIOADES.

PAPELCREPOM, IVATERIAL

CELULOSE VEGEÍAL,
G RAMAÍURA 1 8 G/I\' 2, COM P

2M, LARG.48CIV, CORES
OIVERSAS.

PAPEL MICRO-ONDUtÁDO

CORES VARIADAS 5OX8O CM.

220G. PCT COiYI 10 CFIAPAS.

PASTAARQUIVO, N,IATERIAL

PVC, TIPO SANFONADA.
IÂRGURA 240 IIIM, ALTURA 320

I\,{M, COR FUMÊ,
CARACÍERISÍICAS ADICIONAIS

12 DIVISÓES COIV ABAS E
ÉúSTICo, TAMANHo A4

PASTA PúSTICA COM ABA E

EúSTIco coM ESPESSURA
DE 05 CM. IRANSPARENÍE.

67e32.r25-)'{mâ(rtrdodôs*.oe."i.* ;11Í..T,i;';§..ii

Totali RS47.811,00
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Itom Descrição

PERÊURADOR DE PAPEL

MÉÍÁLICo 02 FURos PÀRA 70

FLS,. PRETO. DIMENSÕES:
240X1 I5X11zMM, APOIO DE

BASE EM POLIETILENO, PINOS

PERFURADORES EM AÇO E

MOLAS Er\4 AÇO, OrÀiVETRO OO
FURO 6 MM, OISTÀNCIÂ OOS

FUROS 80 MI\,4 COM
MARGEADOR PúSÍICO.

112

Quântidede, t nldâde Marca

45,00 UND BRW

16.00 UND BRW

128,00 UND

BR\!

BRW

NIV

Valor Íotal

RS72.00

RS 190.00 RS3.040 00

RS 8.80 RSl.126 40

Preço Unltáío

RS 1,60111

114

'l15

PERFURADOR DE PAPEL, DE

FERRO FUNDIDO COM

CAPACIDADE DE ATÉ lOO

FOLHAS CA123.

PILHA ALCALINA GRANDE,

ACONDICIONADA EM BLISTER

CONTENDO 02 UNIDADES.

PILHA ALCALINA MEDIA,

ACONDICIONADA ÉM BLISTER

CONTENDO 02 UNIDADES,

48.00 UND R$ 10,50 R$504,C0

Totâl:R§47.811,00

As êspecificsçõês lémicás constântes do processo em epigreíê, â6sim como todâs ãs obrigâÇóês e condiçóes descÍitas na minutâ da Alâ de Regislro de

Preços e oa Proposta de Preçp6 integÍam esta ARP, independentemente de transcriÉo.

A validadê dêsta Ata do Registro d€ Preço§ é alê 04/0r/2023 . a contâÍ do dia01l012022 .

A pr€sêntê Ata dê RêEíro dê Preço§, aÉs lidâ ê adlada corfome, é assinda pelas pãrtos.

FAUSÍILENE MELO SANTOS

GESTORA DO FMAST

'-W"w
RosrvÂNra BAI§TA MoITE LEÍúos

Geslora do FMS
Orgão pâíicipantô

LAIS WLIANE BORGES DEALMEIDA COSÍA
40.875.652/000144

I TL


